
 

 

 

 

 

 

João Carlos Caseiro Gomes, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Abrantes: 

Torna público, nos termos da alínea d) nº 1 do artigo 112º do Código do Procedimento Administrativo que, na 

impossibilidade de o fazer individualmente, foi decidido notificar através do presente Edital o proprietário do 

imóvel devoluto, sito na Rua da Palma, nºs 10, 12 e 14, na localidade de Abrantes, na União de Freguesia de 

Abrantes e Alferrarede, a proceder  no prazo de 60 (sessenta) dias, à reparação de fissuras e zonas com rebocos 

soltos e degradados e ao acabamento com reboco de cimento e areia nas áreas não rebocadas ou tomadas de 

salpisco, finalizando com a pintura nas fachadas, remoção ou tratamento adequado da ferrugem  e respetiva 

pintura no gradeamento da sacada do imóvel. 

Deverá ainda a cobertura ser objeto de reparação/substituição dos elementos estruturais em madeira que 

eventualmente se encontrem danificados/apodrecidos, substituindo as telhas que se encontrem partidas e 

reposicionando as telhas que se encontrem deslocadas de forma a colmatar infiltrações de águas pluviais. 

 

E para constar se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos e do 

costume. 

 

 

 

Paços do Município, 06 de julho de 2017 

 

João Carlos Caseiro Gomes 

Vice-Presidente da Câmara 
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